
20 DE OUTUBRO DE 20246 Gazeta
REGIÃO SERRA-MAR

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0074/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-
jano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.074.110,00 
(hum milhão, setenta e quatro mil, cento e dez reais), para reforço de 
dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo Municipal de Edu-
cação, de igual valor, das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Educação

DECRETO N º 0077/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 58.737,77 (cin-
quenta e oito mil, setecentos e trinta e sete reais, setenta e sete cen-
tavos) para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação na fonte des recurso 1605 - Assistência Fi-
nanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
pisos salariais para os profissionais da enfermagem na forma abaixo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0076/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.020.238,10 
(hum milhão, vinte mil, duzentos e trinta e oito reais, dez centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo |Municipal de 
Saúde, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0079/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 105.703,60 
(cento e cinco mil, setecentos e três reais, sessenta centavos centavos) 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de supe-
rávit financeiro apurado na Fonte de Recurso 2635 - Royalties e Par-
ticipação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculado à Saúde - 
Lei nº 12.858/2013 na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 52/2024
1- PROCESSO. 189/2024
2- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3- CONTRATADO: Porto Sul 2006 Serviços de Portaria Ltda

			            CNPJ N° 08.315.916/0001-42

4- OBJETO: Aquisição de pneus, em atendimento a Secretaria Muni-

cipal de Saúde, processo 463/2023 (PREGÃO 04/2023).

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 5.848,00 (cinco mil oitocentos e 

quarenta e oito reais)

6- PRAZO: 04 (quatro) meses.

7- ASSINATURA: 01 de outubro 2024

8- FISCAL DO CONTRATO. Rosangela da Silva Lourenço - Mat. 

4402

EXTRATO DE CONTRATO 53/2024
1- PROCESSO. 186/2024
2- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3- CONTRATADO. FAC MED COMERCIAL LTDA

                                CNPJ N° 36.109.080/0001-65

4- OBJETO. Aquisição de material hospitalar, higiene pessoal e su-

plemento para atender a paciente THAISA LADEIRA RODRIGUES 

CONFORME ORDEM JUDICIAL N° 0000276- 64.2005.819.0062, 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, processo 089/2023 

(PREGÃO 05/2023).

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 67.015,10 (sessenta e sete mil e 

quinze reais e dez centavos)

6- PRAZO: 03 (três ) meses.

7- ASSINATURA: 01 de outubro 2024

8- FISCAL DO CONTRATO: Rosangela da Silva Lourenço - Mat. 

4402

EXTRATO DE CONTRATO 51/2024
1- PROCESSO. 190/2024
2- CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3- CONTRATADO. GERMANO PNEUS LTDA 
                                CNPJ N° 48.926.883/0001-91
4- OBJETO. Aquisição de pneus, em atendimento a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, processo 463/2023 (PREGÃO 04/2023).
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 7.840,00 (sete mil e oitocentos e 
quarenta reaos)
6- PRAZO: 04 (quatro) meses.
7- ASSINATURA: 01 de outubro 2024
8- FISCAL DO CONTRATO: Rosangela da Silva Lourenço - 
Mat.4402

DECRETO N º 0075/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 542.760,00 
(quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), para re-
forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo Municipal de Edu-
cação, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0078/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
			   		  DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educa-
ção de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 
478.519,56 (quatrocentos e setenta e oito mil, quinhentos e dezenove 
reais, cinquenta e seis centavos), para reforço de dotações orçamentá-
rias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura e Fundo Municipal de Edu-
cação, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO N º 0073/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 35.520,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte reais) para refor-
ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor, das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de setembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde
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Estado do Rio de Janeiro
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação


